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CÃMARA    MUNICIPAL    DE    UBÁ
ESTADO   DE    MINAS    GERAIS

o       Pr`esidente       cit:i       Câmara      Muníciijt'\i        i`w
saber`    que    o    Legislativo    Ubaense    arjrovou
o   seguinte:

PROJET0   DE   LEI   NQ   009/95

Dispoe     sobr`e     a    alter`açao    da    denomjnaçao
de      Rua      Ger`aldo      Guíducci      a      lograclouro
publico   desta  cidade.

Ai`t.1Q   -Passa   a   denominar`-se   Rua   lsmael   de   Oljvei-
ra    a    atuai    Rua    GeraLdo    Guiducci,     que    tcHn    início    na    itut'\    José
Teixeira   de   Abr`eu,   no   Bair`ro   Santa   Ber`nadete.

Art.      2Q      -     Fica     o     Poder`     Ext-`cutivo     encar`reg`at-.1o     d\`
manctar`    cctnfeccionar    as    placas    indicatjvas    de    tal    logra(1ouro,
afixá-ias   no   momento   opor`tuno,    bem   como,    comunicar`   tai   decisão
à  Empr`esa   Brasiieira   de   Cor`r`eios   e   Teiegr`afos.

Ai`t.     3Q    -    Revogam-se     as    disposiçoes    em    contrárjo.
especialmente   a   Lei   riQ    2.543,    de    23.08.94.

Art.     49    -    Esta    Lej     entra    em   vigoi`    na    data    de    s\j,çi3
pub l i c aç ao .

Sala   das   Sessões   "Vereador   Ljncoln   Rodrigues   Cosl,a",
da   Câmar`a   Municipai   de   Uba,    aos   27   de   mar`ço   de   igg5.

Vereador`
Pres

rlos  Jaõob

•,A

ente   da  Câmara



Cãmara    Municipal    de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS
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PROJETO   DE   LEI   N9

Dispõe      sobre      a      alter`açao      da     denom±naçao
de    Rua   Geraldo   Guiducci   a   logr`adour`o   publico
desta  cidade.

Art.    1Q    -   Passa   a   denominar`-se    Rua   lsmael    de    Oliveir`a
a   atuai   Rua   Ger`aido   Guiducci,    que   tem   início  na   r`ua  José   Teixeir`a
de   Abr`eu,   no   Bair`r`o   Santa   Ber`nadete.

Art.     2Q    -    Fica    o    Poder`    Executivo    encar`regado    de    man-
dar`   confeccionar`   as   piacas    indicativas   de   tai   iogr`adour`o,    afixá-
ias   no   momento   opor`tuno,   bem   como,   comunicar   tai   decisão   à  Empresa
Brasileira  de   Cor`r`eios   e   Telegrafos.

Ai`t.    3Q   -Revogam-se    as   disposiçoes   em   contr`ár`io,   espe-
cialmente   a   Lei   n9    2.543,    de   23.08.94.

Ai`t.   49   -   Esta   Lei   entra   em  vigor`  na  data  de   sua  publi-
C aç ao .

Sala    das     Sessôes     ''Ver`eador    Lincoln    Rodr`igues    Costa",
da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá,    aos   i3   de   mar`ço   de   igg5.

Vereador



Cãmara    Municipal     de    Ubá
ESTADO    DE   MINAS   GERAIS

J  u  s  t  i  f  i  c  a  t  i  v  a

A    Rua    Ger`aldo    Guiducci    foi    apr`ovada    em   agosto    do    ano

passado,     por`     pr`oposta    do    Ver`eador    Sebastião    Antonietto,     sendo
sancionado     com     o     nQ     2.543,     de     23.08.94,      dando     denominaçao     ao

pr`olongamento   da   Rua   lsmael   de   Oliveir`a   -bair`r`o   Santa  Ber`nadete,
tendo   início   na  Rua   José   Teixeir`a   de   Abr`eu.

EEI

u

ocor`re   que,    embor`a  não   sendo   nome   oficiai   em   seu   pr`oion-

gamento,    devido    a   ocupaçao   ur`bana   posterior`,    o   nome   Geraldo   Gui-
ducci    por`    for`Ça   da    lei    citada,    passou   a   denominar   uma   par`te    da
Rua  lsmael   de   Oliveir`a  que   ja  utilizava  este   nome.

Sem   questionar`   aqui    os   mér`itos   do   Sr`.    Ger`aido   Guiducci,

por`ém,     tr`ata-se    de    atender`    a    uma    r`eivindicaçao    de    vár`ios   mor`a-
dor`es    da    r`ua    lsmael    de    Oliveir`a    e    oficializar`   essa   denominaçao
em   seu  prolongamento,   que   inclusive   ja  e   de   domínio   publico.

Na   cer`teza   de   poder   contar`   com   o   apoio   dos   nobres   par`es

e    a   compr`eensão   dos   mesmos   par`a   a   cor`r`eçao   deste   engano,    e    soii-

citando    que    seja    encontr`ada   uma    outr`a    rua    par`a    a    apr`ovaçao    da
denominaçao   de   Rua   Ger`aldo   Guiducci,    fir`mo.

Cor`di almente ,

Sala    das     Sessões     ''Ver`eador`    Lincoln    Rodr`igues     Costa",

da   Câmara  Municipai   de   Uba,    aos   i3   de   mar`ço   de   igg5.

Ver`eador  Luiz  T
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UBÁ+G,     03    DE    F=VEREIR0    L)E    199S

Exf`1Ç?     5R.      PF3íTEIT0     MUÍ``JI:IPAL     D[-..     Usj{,

DIF{CEU     DOS     SANTOS     RISEIFio

t.\jés    abaixo    assinados,    Í'.toradoi`es    da   Rua    isriiaei

de   Olíveira,    Baírro   5anta   Bernadete,    viemos   ,..nui   i`espeitosamente   ;3edir   a

V.Ey`{J-`    que    volte    o    nc]me    dest,?    ref`Brída    i`ua,     pois    foí    trocacJa    Íjor.    um    veç

i`eador,    sem   cc)nsijltar    a   maioria    dc]s   moradores    da   r{ua,    passando    a   chamar
Í.i,jua   Geraido    :uiduci,    o    que   não   concordamos,    póis   o    nomB   ismasi   de   oií-

veira   já    €S   traL{ição    í)ara   nás    e    todos   a   conhecem    ,ior    Bste   nome.
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CÃMAFiA    MUNICIPAL    DE
ESTADO   DE    MINAS    GERAIS

Ubá-MG,   i7  de   agosto   de   igg4.

Exm9    Sr`.

Dirceu  dos  Santos  Ribeiro
DD.   Prefeito  Municipai   de   Ubá
Nes t;n •//oA

uBÁ

CORRESPONDÊNCIA

Rccebida  em

fl, -.c,.d .-.---., g-í_

Vcri`]  y \L~C(jo

C)^ff L,Ut, lu   .\Ü

REF. :   PROJET0  DE   LEI   N9   04Ô/94

l c4'    .:,,,,, Í/,,,, :,

•J`J,,[;.,,,I

r)

EVANÜ\`u   u'.-_   i`,,\..`,  \  `_\

As{;c?soÍ   E.c.íjech-|\  d

Senhor  Prefeito:

Apraz-nos   encaminhar   a  V.Ex9.   para   competente   sançao,   o   Pi.c)jeL(j
de    Lei    em    evidência,    que   "dispoe   sobre   a   denominação   dc   Rua   Ger`aicio   Gui-
ducci  a  logradour`o  publico  desta  cidade".

Encaminhamos   também,    para   conhecimento,    copia   do   ['ar`ecer`   CLJR~
o7i/04,   refei`ente  à  matéria.

Sendo   o   que   nos   apresenta   para   o  momento,   Í`ir`mamos   com   rjrot,es-
tos  de  elevada  estima  e  distinta  consider`açao.

Cordialmente ,

VEREADOR   L



CÃMAFtA    MUNICIPAL    DE    UBÁ
ESTADO   DE    MINAS    GERAIS

O    Pr`esidente    da    Câmara    Municipai    faz    saber    que
o  Legislativo  Ubaense  apr`ovou  o  seguinte:

PROJETO  DE   LEI   NQ   046/94

Dispõe   sobre   a  denominaçao   de   Rua  Geraldo  Guiducci
a  logr`adouro  publico  desta  cidade.

Art.1Q   -r'asT,sa   a   denominar-se   Rua   Geraldo   Guiducci,   o   pr`01oii~
gamcJ`nto    da    Rua    lsmael    de    Oliveira,     no    bair`r`o    Sant,a    Bernadete,    que    l,em
início   m   Rua   \rc)sé   Teixeira   de   Abreu   e   que   não   possui   denominaçao  oficia]
inst,ituída  por  Lei.

Ai`t.    2Q    -   Fica   o   Poder   Executivo   encar`regado   de   mandar`   cÍ.n-
feccionar    as    piacas    indicativas   de   tai   iogradour`o,    afixá-ias   no   moínentu
oportuno,    bem   como,    comunicar`   tai   decisão   à  Empresa  Br`asiieir`a   de   Corr`eios
c  Telegr`afos.

Art.   39  -Esta  Lei  entr`a  em  vigor  na  dat;a  de  sua  publicaçao.

Saia   das   Ses3ões    ''Ver`eador`   Lincoin   Rodr`igues   Costa",   cia   Cârmra
Municipai   de   Ubá.   aoB   i6   de   agosto   do   ioo4.



Cãmara    Municipal     de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

l'i\lt[i:CEn   Cl.JIV{.)71/94,   cm  Os   dc   agost;o   dc.1tJtJ4.

E;{m9     Sr`,

Ver`cador  Luiz  Tar.cígio  Peixoto  Guimai`ãcg
[)i).   Prf`sit]ente   da   C.:Hnara   Municipai   do   ubá
N , . Í3 t . `1

Cm`  uoá4D -uh..
Ar:°ÓVÁÍD:)P:;ÀDJ3#.

E:M ..-l-t ..-...-.l ...

`l)c""doLÁ:

r,'oowoíi'o

JI(i.x(`1t [  I 1 1 ,' r :1 \, s

REF.  :    PnojE'l.O   Dl.:   l.EI   NQ   040/9ZI

"DÍE!poc    sobr`c    a    dcnominaçao    dc    1{ua    G(.`i`aldo   Gui-

duccí   a   logr`adouro  publíco  dc.sta  cídade".

Sciiltor   Prcsidente:

Os    Vercadores    abaíxo_assínados,    membros    da   co,rí,íS`cT,ãt,    C]C   Lcgís3íar;,;rj,
JLLr,l,_iça    e    Bcdaçao    Fínal,     de    posse    do    Projelo    dc    Lei    em    evicl€nicia,     críiil,Í,m    Íj
sc`guii`t;e   parí?cer:

io)-     Pr`etcnde     o     Vorcador`     Sei)astião     ^i`tonictto     a     cicnoHLLrLiçã(j     (ií!
I{ua     Geraldo     Guiduccl,     para    o    proloiigamento    da    Rua    lsmael    dc    Oli.veir`a,     m
t)airrct    Santa   Berriadete,    ciue    tem    início    na    Rua   José    Teíxeira    de    ^breu    c    (im
iião  possui   dcH`oínii}ação   oficiai   instituída  por`   Lei.

2Q)-Juiii,a    pnr`a     tanto,     Cer`tídão    dtl    Divisão     de     Cacitis\,r`o    'rt',`crijm
d:i    }'r(`feit,ura    Muriicipai    de    Ubá    o    iar`ga    justificativa    or`de    eriaitece    a    vjrJa
do   híiiTic`nageado.

39)-^   ni.|t;6ria   se   enqu€idra   iia   legislaçfio   vigerit,e.

A!5sim   sendo,   somos   de   [jarecer`   favorávei   à  aprovaçao.
É   o   que   nos   parece,    S.M.J.
coMissÃo   DE   i.F:GisLAÇÃo,    jus'i`içA   E   nEÜ^ÇÃo   FiN^L:

`-€,/,-C
Vcr`c`.|d()r`    Wilian

Presideiit,c
[iari{]es   Cabral Vcr`c..idor   Ccl i.o   üo`,;ir`o

'1` i t, u 1 a r`
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Câmara Municipa! de lJbá
Esl`^l)O   l)L`;   MIN^S   Ül':[L^IS

`í)      ¢L.,ft.
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u`

PiioúE'ro  DE   LEI   Ng ot(/?`]

i)isi)õe   Bobre   a   denoniinação   de   Rua   Geraido   Gui(iiicci

a   lo(3radouro  i)ublico   dest,a  cidade.

^rt.     1Q    -Passa    a    dcnoiiiinar-sc    I`ua    Gcr`aldo    Guiclucci,    c)    rjJ`cjltufi--

gauicmLo   da   l{ua   lsiii.|el   de   Oliveir`a,    no   bair`ro   Santa   Bernadete,    que   tcm   início

m   Rua   José   'reixeira  dc   Abreu  c   que  não  possui   dcnominaçao  (jficiai   im;tituítjn

por   LL`i.

Ar`t;.   29   -   Fica  o   Poder  Executivo   cncarregado   de   Írianclar   confcccio-

nar    as    piacas    iriciicat,ivas   de   tai   iogradour`o,    afixá-ias   no   momento   oíjoi`Luiicj,

bem    coiiio,     coinuiiicar    tai    decisão    à    Empresa    Bi`asiicira    de    Corr`ciícjs    c    'i`eií:'-

8r`af0=`.

^rl;.   3Q   -[.:8ta   Lci   entra   em   vigor   m   dala   do   Bua   puL)1ic.~içao.

Saia    das    SessõcB    "Vereador    Lincoin    iic)drigues    Cos;La",     da    Câmara

Nuiticiiiai   dc   Ubá,   aos   i3   de   junho   de   igg4.

Vercndor à'`l         _.               ,
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Câmara Municipa! de Ubá
i£S.1`AIJ0   l)li:   MIN^S   Gl.;ll^ls

JUBtificativa

0   Sr`.    Geraldo   Guiduccl   nasceu   em   25   de   agosto   de   1927   e   Í.aleceu

c"    0[;    {]e    ag,osto    do    1974,     m    locallclndo    coriheclda    conio    S1'tj.(j    V.(.ccnlc    J.Í3iL(,`,

que   comprecnde   atuaimente   o   Bairro  Eidorado,   Bciido   fiiho   do   Sr`.   Jctão   Guiducci

e   lnôz   nosinliole   Gulduccl.

Ca!'iou-fjc      com      a     Si`a.      I`osallna     Goiiies      Guiducci,      coin      qu{3m      leve

os    seguínt,esT,    fj[hos:    jc,Sé   Gc[`atdo   Guíduccí,    DaLva   ^pat`ecída   Guít]ur,cí,    C]r2L`zT,,r`

Guiducci.     Mar`ia    inôs    Guiducci,     M,.}ur`o    Guiducci,    João    Car`ios    Guidijcci,    M`|i`ci,'..

`r`iueli   Guiducci   e   Mar`cio   de   Paula   Guiclucci.

De     origem    simples    e     humilde,     o    Sr`.     Ger`aldo    Guiduccí    tr;il],|1lHju

como   iavracior   até   os   3i   anos   de   idade,    tr`abaiharido   depois   como   caminhonciro,

função    que    deseínpenhou    por    dezesseis     anos     seguídos     em    uiiia    única    fírm

os   :[r`mãos   Cruz.

Com    sua    simplicidade    e    jeito    pacato    de    conviver,     soube    gr`an-

jear    inúmeros    amigos    ao    longo    de    sua    curta    existôncia,     transmítindo    ao=;
seus5    filhos,     cxcii`i.lc*i    de    honradcz,     hoiiestidade    e     dignidade.     qim    o    t,or`nciííi

merecedcir     de     ser     íiiioi`talizado     emprestando     o    seu    nome    a    uma    via    pública

de  nossa  cidade.

Espei`ai`do    coniar    coin   o   apoio   dos   nobr`cs   pares   c   a   pronta   sarição

poi`   pt`rte   dcj   Sciihor   Pi`efeit,o,    firmo.

Cor`dialmcnte ,

Saia    d€is    Sessões    ''Ver`eador    Li.ncoin    Rodrigues    Costa",     da    C;âínai`a

Municipai   de   Ubá,   aos   i3   cie   juiiho   de   iggti.

Vc`reador ao  Antonictt;o
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Prefeítura   Muiiícipal   de   Ubá

C   E   R   T   I   D   jL   9

0    CHEFE    DA    DIVISÃO    DE    CAOASTRO    TÊC}UC0

EM    PLENO    EXERCíC{O    DE    SEU    CARGO,m    FOR

f.1A    DA    IEl,     ETC.     ETC.

CERTIFICA,     EM    CUMPRIMENTO    A    DESPACH0    D0    SR.     PREFE]TO

ÍitíJNICIPAL    DE    UBÁ`(MG).     EM    REOUERIMEÍ{TO    DA    P^RTE     lflTERESSADA.     PROT0

COLADO90B0N'      AVULS0    EM:       i+         DE          aLji.ii                            DE       iggii.      E`

P^R,10S    DEVIDOS    FINS.     OUE:

A  ped.ldo   VcrL)al   do   vcroador     J.AiluÁ1{10
110lu'JIIIA   GUIDUccl,    o   prolonga}iiei`to   dü,   Hu.a   lsiiiael   de   Oliveli`a,iio

balrro   Santü   I)©riiadete,   quc.   tcm  liiíclo   ria   Rua   Jo{3C`   '1.clxcirü   do
Aijreu,   não   tcm  doi.ioirilnação   oflclal   lnstlLuída   por  l.eí;

Cortifica  alrida,   (iuo  o  rofcrido  locríi
dc>ui`o   pos`niu|   coiiii)lotü,   lril`m-cí3Lrubui.a,    conJ..oririo   cori.?ta   om   Jios-

sos   ariiulvc>s. *x*x*][*x*x*x*]c*]c*x*€x*x*]{*:x*x*x*xft:x*.]c*x*x*x*x*x*x*

DE      IÍ,/,f .


